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LEI Nº. 014, de 28 de maio de 2007. 

 

 

 

Autoriza a Mesa da Câmara Municipal de 

Vereadores a efetuar operações de 

Contratação por dois anos e dá outras 

providências.  

 

 

 

A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais aprova e o Prefeito 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores 

autorizada a efetuar operações de contrato pelo prazo de dois anos, por 

excepcional interesse público.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de maio de 2007. 

 

 

 

DEONÍSIO FERREIRA DE ASSIS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

   


